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Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Informática
	Parecer do Grupo Técnico do SCIdent


Parecer nº:  023/200553

Ref. Licitação: TSE nº.  025/2005 

Destinatária: Comissão Permanente de Licitação para aquisição de produtos e serviços associados ao fornecimento dos Sistemas de Coleta de Dados de Eleitores - SCIdent

Objeto: respostas a pedido de esclarecimentos e sugestões, formulados por participante

Empresa licitante: M.I. Montreal Informática Ltda.

Documento do solicitante: Protocolo TSE nº. 11769/2005, datado de 13.10.2005


Em resposta aos questionamentos apresentados pelo participante da audiência pública do TSE, realizada em 04.10.2005, o Grupo de Apoio Técnico ao SCIdent, instituído pela Portaria TSE n° 374, de 01.08.2005,  apresenta os seguintes esclarecimentos:

QUESTIONAMENTO 1 (Sugestão):

Conforme orientação fornecida na Audiência Pública ocorrida no dia 4 de Outubro de 2005, gostaríamos de sugerir que o Edital permita a formação de consórcio entre as empresas.

Justificamos nossa solicitação por se tratar de uma CONCORRÊNCIA na modalidade de Técnica e Preço, onde cada empresa participante deverá comprovar com atestados e outras provas, sua capacidades técnica de que executa ou já executou serviços compatíveis com o objeto da licitação.

A referida concorrência engloba serviços, hardware, software e suprimentos, buscando uma solução integrada deste conjunto a ser contratado, ficando evidente que o número de empresas que reúna todas as condições para satisfazer as exigências editalícias será muito reduzido.

Na referida Audiência Pública foi dito várias vezes da possibilidade de sub-contratação como solução para a natureza abrangente do projeto. Contudo, ela não permite o somatório de atestados das empresas que, possivelmente, serão contratadas para comprovar tecnicamente toda diversidade do objeto.

Sendo assim, sugerimos a possibilidade de formação de consórcio de empresas para haver equilíbrio na participação neste Edital, evitando desta forma, que grandes empresas sejam impedidas de participar pela ausência de Atestados de Capacidade Técnica, que a habilitem e que sejam compatíveis com o objeto da referida concorrência.

Mais ainda, a possibilidade de empresas reunidas em consórcio participarem deste certame, certamente acarretará em um aumento da competitividade do certame e na obtenção das melhores condições técnicas e financeiras para a administração pública.

ESCLARECIMENTO 1:

O fornecimento do SCIdent compreende a integração de diversos componentes em um único produto, a ser distribuído em diversos estados do país.

Todos os trabalhos de suporte a esta integração devem ser providenciados pela Licitante vencedora do certame licitatório, incluindo também a condução dos trabalhos de manutenção de qualquer das partes que compõem o SCIdent.

As exigências de documentação para comprovação de capacidade técnica contidas no Projeto Básico do SCIdent são claras ao permitir que sejam apresentadas documentações de capacitação de fornecedores, como  confirmado nos textos a seguir, extraídos do item “Documentos de Habilitação” do Projeto Básico do SCIdent:

“Declaração de empresa(s) ou instituição(ões) idônea(s) do país ou do exterior mencionando o bom funcionamento de sistemas de coleta de informações biométricas (impressão digital, assinatura e foto) baseados em componentes de software semelhantes aos  ofertados em atendimento a este Projeto Básico, desenvolvidos pela Licitante ou seus fornecedores .....”

“Documento emitido pela empresa proprietária dos algoritmos de comparação de impressões digitais ofertados em resposta a este Projeto Básico, certificando que a empresa participou e concluiu......”

“Carta de solidariedade do fabricante dos seguintes dispositivos do SCIdent quanto ao seu fornecimento e garantia....

Pode ser observado que em todos os casos é solicitada documentação que pode ser comprovada pela Licitante e por seus fornecedores, sendo que no caso das Cartas de Solidariedade é o próprio fabricante de cada componente é que deve emitir esta Carta em nome de Licitante.

Considerando que a Justiça Eleitoral estará implantado o SCIdent em diversas regiões do país, com o uso de diversos componentes, torna-se viável a relação com uma única empresa que seja responsável por toda a integração destes componentes e pelo suporte em caso de necessidade de serviços de manutenção.

A opção por não aceitar “Consórcios”, consideradas as condições de documentação exigida, não é restrita, visto que diversas empresas estão habilitadas a atender ao objeto licitado, e é a opção mais viável a Justiça Eleitoral de forma a garantir total responsabilidade sobre o fornecimento do objeto.

QUESTIONAMENTO 2 (Sugestão):

O Anexo 1 do Edital de Licitação TSE n° 25/2005, em seu subitem 4.3.1 — Objetivos do software contém o seguinte texto: “As especificações da API (Applicalion Program Interface) das bibliotecas serão feitas pelo Tribunal Superior Eleitoral juntamente com a Contratada”. 

Sabemos que a entrega da primeira versão do software de captura para cadastramento deverá ser entregue 28 dias após assinatura do contrato, conforme item 1.1-Cronograma de Eventos.

Sugerimos que os eventos acerca do Plano de Testes de Aceitação sejam dilatados os prazos para conclusão dessas atividades, em mais 30 (trinta) dias, além dos prazos, inicialmente, estipulados no referido cronograma.

ESCLARECIMENTO 2:

     O cronograma final será revisto para a versão final do Edital.

QUESTIONAMENTO 3 (Sugestão):

Considerando que o software de comparação na urna eletrônica engloba:

a) a conversão da imagem adquirida em template, 

b) a comparação de um para um de templates,

c) o fornecimento de imagem de impressão digital para armazenamento.

d) , e tem previsão de aceitação 60 dias após a entrega da primeira versão, conforme item 11 - Cronograma de Eventos,

Considerando que o software para cadastramento engloba as funções de captura da imagem da impressão digital, armazenamento e compactação da imagem da impressão digital de acordo com o padrão ICAO, geração do template, captura de foto, armazenamento e compactação da imagem da face de acordo com o padrão ICAO, captura de assinatura digitalizada e comparação da impressão digital do operador,

Sugerimos a ampliação do prazo previsto de 24 dias depois da entrega da primeira versão para aceitação do software para cadastramento, dado que o TSE necessitará realizar os testes de integração com o sistema ELO de todas as funcionalidades acima mencionadas.

ESCLARECIMENTO 3:

    O cronograma final será revisto para a versão final do Edital.

QUESTIONAMENTO 4 (Sugestão):

Sugerimos, com relação ao item 4.3.4.1 que versa sobre a “Entrega dos códigos-fonte e auditoria”, do Anexo 1, é dito “Os códigos-fonte de todos os software desenvolvidos pela Contratada deverão ser entregues ao Tribunal Superior Eleitoral, os quais serão lacrados em invólucros e guardados, na presença da Contratada, em compartimento de segurança da Secretaria de Informática do Tribunal Superior Eleitoral. A Contratada expedirá termo autorizando que esses códigos fonte sejam demonstrados em eventos determinados em Lei e instalados em ambiente controlado pelo Tribunal Superior Eleitoral.”, que estes códigos-fonte sejam armazenados em empresa contratada para tal que tenha ampla experiência na guarda e  recuperação destes tipos de documentos. 

ESCLARECIMENTO 4:


Sugestão não aceita.

Brasília,  06 de dezembro de 2005.
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